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DECRETO 

DECRETO Nº 024  

Decreto nº 024, de 28 de agosto de 2023.

Estabelece o fechamento das repartições públicas da Administração do
Poder Executivo Municipal, nos órgãos e entidades da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Municipal,
exceto os considerados de natureza essencial.

O Prefeito Constitucional do município de Passa e Fica, Estado do Rio
Grande do Norte, usando das atribuições que lhes são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e

Considerando a mobilização da maioria dos municípios do Estado do
Rio Grande do Norte no MOVIMENTO “MOBILIZA JÁ: SEM FPM,
NÃO DÁ!”, realizado pela Federação dos Municípios do Rio Grande
do Norte – e demais Associações e Federações municipalistas do
Nordeste e do Brasil;

Considerando que o objetivo do movimento é a defesa do pacto
federativo, da autonomia financeira dos Municípios e principalmente
chamar a atenção do Governo Federal para a situação do Brasil,
especialmente, do Rio Grande do Norte, quanto às crises financeiras
enfrentadas pelos Municípios diante da comprovação de diminuição de
arrecadação oriunda da oscilação do FPM (proveniente do decréscimo
na arrecadação do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e o aumento
do volume de restituições do imposto de renda); em descompasso com
a alta dos preços de insumos da saúde básica e da média complexidade,
pisos salariais, merenda escolar, combustíveis e entre outros insumos
indispensáveis ao dia a dia do funcionamento dos municípios;

Considerando que a decisão foi tomada em uma reunião remota no dia
23 de agosto de 2023 do Conselho Político da Federação dos
Municípios do Rio Grande do Norte (FEMURN), formado pelos
membros da Diretoria da Federação e dos Presidentes das associações
microrregionais e Consórcios Públicos;  

Considerando que as reivindicações são comuns entre os municípios do
Estado do Rio Grande do Norte, Piauí, Maranhão, Paraíba, Alagoas,
Bahia, Ceará, Pernambuco, Santa Catarina, Mato Grosso, Paraná, entre
outros;

Considerando que o intuito da mobilização é a defesa dos interesses
municipalistas e, por conseguinte, a defesa dos interesses coletivos e
essenciais, em favor do bem comum,  

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado o fechamento das repartições públicas da
Administração do Poder Executivo Municipal, nos Órgãos e Entidades
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder
Executivo Municipal, no dia 30 de agosto de 2023, exceto os
considerados de natureza essencial.

Art. 2º Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 28 de
agosto de 2023; 61º da Emancipação Política.

Flaviano Correia Lisboa

Prefeito Constitucional
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AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO-SRP Nº 019/2023 PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 02.013- 074/2023  

O Pregoeiro da PMPF torna público que no dia 12/09/2023 às 08h 01
min, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico-SRP, tipo
menor preço por item. Objetivando: contratação futura de empresa
especializada na locação de infraestrutura de eventos. Edital disponível
em: licitafacil.tce.rn.gov.br, www.bllcompras.com, Informações: (84)
9.8161-5550.

Passa e Fica/RN, em 28 de Agosto de 2023.

Jailson Floriano do Nascimento

Pregoeiro Oficial
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 061/2023 DO SALDO
REMANESCENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N° 048/2022 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2022  

Contratante: MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, CNPJ:
08.144.982/0001-05, Contratada: A C CAETANO DA SILVA-ME,
CNPJ nº 07.652.462/0001-32. Contrato decorrente do saldo
remanescente da Ata de Registro de Preços n° 048/2022. Objeto:
Contratação de empresa especializada em serviços funerários, tendo
em vista que este saldo é o suficiente para atender as necessidades da
administração. Valor total do contrato: R$ 794.769,48 (setecentos e
noventa e quatro mil setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e
oito centavos). Conforme autos do processo. Vigência 26/08/2023 à
26/08/2024.

Passa e Fica/RN, em 26 de agosto de 2023.

Flaviano Correia Lisboa

Prefeito Municipal
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LEI 

LEI N° 619  
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LEI N° 620  
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Poder Legislativo

   

 EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO

  

Presidente
Diorge Fonseca Ferreira

Vice-Presidente
Maria Eliete Ferreira Borges

 

 

 --------------------------------------------------------------------

Legislatura 2021-2024

 

Angélica Santana de Azevedo de Oliveira

Cibelly Fonseca Jorge

David da Silva Araújo

Diógenes Diniz do Nascimento

Edson Pereira Padilha

Diorge Fonseca Ferreira

João Soares de Melo

Maria Eliete Ferreira Borges

José André

Instituído pela Lei Municipal Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
Decreto nº 017 de 04 de maio de 2020

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Praça Dr. Luiz Amâncio, nº 80 - Centro - Passa e Fica/RN | CNPJ: 08.144.982/0001-05
Conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil 10/10

#
http://www.tcpdf.org

		http://www.tcpdf.org
	2023-08-30T00:47:24-0300
	Office
	Lhsystem
	Diario-Oficial-Extra-Certificado-Edicao00904-A-2023-08-29




